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第 26/2025號行政命令

85/84/M

 

第 101/2025號行政長官批示

Artigo 11.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição do subsídio são 
suportados pelo orçamento privativo do IAS.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 15 de Julho de 2025.

Aprovado em 23 de Maio de 2025.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Ordem Executiva n.º 26/2025

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Tai Kin Ip, todos os poderes necessários para celebrar, em 
nome do Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau, o «Acordo de Cooperação Estratégica Global entre o 
Banco da China e o Governo da Região Administrativa Espe-
cial de Macau».

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

24 de Maio de 2025.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 101/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º e dos n.os 4 e 7 do artigo 2.º do Anexo IV, do 
Contrato de Concessão do «Serviço Público de Fornecimento 
por Grosso de Gás Natural», o Chefe do Executivo manda:


